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CHAPAGUA PROCE§SO

D e A Indústria e Comércio Ltda -
DALIDADE

CNPJ 25.268.708/000-59 IE: 12.500. T

À PREFEITURAM1INICIPAL DE SÃO BERNARDO.MÀ
Ref. Edital de Licitação na Modâlidade Pregão
No. 016/2019 - Tipo menor preço por item.

DECIÁRÀÇÃO

À Empresa: D E A INDUSTRIA E COMERCIO LTDÂ localizada na
Rua Carlos Araujo, No 01 - Boa Vista - Chapadinha/Má" inscrita no CNPJ:
25.268.708/000r-59, neste ato representada pelo Sr. Adoir Aldebrand portador do
CPF': 628.óe4.o5o-oo, residente e domiciliado Município de CHapadinha/MÁ" abaixo
assinado, em crrmprimento ao solicitado no Edital de Pregão Presencial no. 016/2019,
DECLARA, sob as penas da ki, que:

- Está ciente da obrigatoriedade de declarar a supen'eniência de fatos impediüvos da
habilitaÉo;

- Não possui em seu quadro de pessoal empregados com menos de r8 (dezoito) anos em
trabalho noturno, perigoso ou insalubre, e menores de 16 (dezesseis) anos, em qualquer
trabalho, salvo na condição de aprendiz, a partir de 14 (quatorze) anGs, nos termos do
inciso )OO(III do art. 70 da Constitui€o Federal e Inciso V, Art. zz da l,ei 8666/93,
eom relação determinada pela ki no. 9.854/1999.

- Não possui em seu quadro de pessoal sewidor público do Poder Executivo
Municipal/Estadual exertendo funções técnicas, comertiais, de gerencia,
adminisraÉo ou tomada de decisão, (inciso III, do art. 90 da IÉi 8666/93 e inciso &
da Lei Complementar no. o4/9o), inexistência de fato superveniente impeditivo de
habilitação, na forma do § 2", art. 32, da I,ei no. 8666/gl;

Obs.: No caso de micro-empres,a e empnesa de pequeno porte que, nos termos da [.C
129/2c,c6, possuir alguma restri$o na documentaSo referente à regularidade fiscal,
esta deverá ser mencionada, como ressalva, na supracitada declara@o.

Chapadinha/MÀ, r5 dejulho de zotg

, .tl'çr,,;&M*"J",,,,,,,,,
/DE A INDUSTRIA E COMERCIO LTDA

CNPJ: 2S.268.708looo1-59
Áldoir Aldebrand

CPF: 628.624.oSo-oo
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CHAPAGUA PROCESSO

D e A Indústria e Comércio Ltda - EPP MODALIDADE

CNPJ 25.268.708/000-59 IE: 1 2.500.997 ISTO:

Declaramos em atendimento ao preüsto no Edital de Pregão no. or6lzorg,
que cumprimos plenamente os requisitos de habilitação exigidos para participaSo no
presente certame.

Chapadinha/MA, r5 de julho de zoig

,,,,,,,,Jcín,r,,,,, )H"L,.,**,L-,,,,,,,,
D E X DIDUSTÉ.IA E C0MERCIo LTDA'' CNPJ,25.268.7o8looo1-s9

ÂldoirAldebmnd
CPF: 628.624.oSo-oo
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CONTRATO DE DA
SOCTEDADE EMPRES.{RIÂ LftTITAI}A
DENOMINAI}A D G A INDÚ§TRIA E COMÉR,CIO
LTDÀ

DEUSILENE MENESES P'ONTES, brasileira, natural dc Chapsdiúa(MA), nascida a
09/08/1983, solrcira" empresâdq ponadora do RG n.o 16.075.982.000-2 CEru§PC/MA e CPF n.ô
006.691.103-61, residente e domiciliada à Rua Projctada" 0l - Boa Vista, Chapadinlu (MA), CEP
65.500-000 e ALDOIR ALITEBRÂND, brasilciro, natural & Caraziúo (RS), mscido em
I l/12/1967, solteiro, empresário, portadordo RG n.'5.039.414.874 SSP/RS e CPF n.'62t.624.050-
00, residenrc e domiciliado à Rua Pmjetada 0l - Boa Vista Chapadinha (MA), CEP 65.50G,@0,
DEU§ILENE MENESE§ PONTE§ c ÀLDOIR ALITEBRAND (Art 991, t, CCÍ2002}
constituem uma sociedade limitada, mediante seguintcs cláusulss:

CL(USUI /l PRIMEIRA - A sociedaft giraú sob o rome enrpresarial D e A
nÍDÚSrRIA E COMÉRCIO LTIIA, com Írome de Fanrasia Ot RO BRÂNCO ê terá sede e
domicÍlio à Rua Prcjetada,0t - Boa Vista" Chapadinha Maranhão, CEP:65.500-,000. (AÍL 997, lI,
ccnmz)

CLÁU§ULA §EGUNDA - O capital social seÉ R§ 300.000,00 (*zentos mil rEais),
dividido em 300.00 (tlezentas mil) quotas de valor nominal Rl§ 1,00 (um real) cada uma
disuibuldas entres os sócios da seguinte forma:

(arl 99?, III, CC2002) (art 1.055, CC/2002)

Par{grafo !" - A sôcia Dcu:itenc Mcnescs Potlte iltegtaliz4 neste ato, a importância de F.li

50.000,00 (cinquenta mil reais) em moeda corente do País.

Par{gnfo 2o - O sócio AHoir A}dcbrend integraliza, neste ato, a importância de l$ 250.000,00
(duzentos e cinquenta mil reais), sendo:
RS 173.200100 (centro c actentr e Jrês mil e duzentoc reeb) mediantc a cotrg! de um terreno
situado a Rua Norte da Aldeia - Bairro Campo Vclho - Chapadiúa - MA com lEJOm (dezoito
metros e cinquenta centlme§os) de frentc e fundo, limitando-se a frente com a rua Norte da Âldeiq
o fundo com imóvel da senlrora coúecida por Marciq 16,80m(dezesscis me§os e oitenta
centímeuos) em cads lateral, limitando-se â lateral dirEita com imóvel de José Francisco, a lateral

§

esquerda com a rua Virgllio Cuúa Machado, perfazendo um total de 310 m'z,

do l" Oficio Exüajudicial da Comarca de Chapadinha, sob n.o 0l da nraricula
do Livro n.o 2-I de registro Geral de lmóveis, em l2-l I -2008, cujo titular do

'-t?
l:

no Cartório
n,o 3 folhas 33

Aldoir

§
=r§:rurre
§ 

"r*r,

COI'IERCIÀ! DO ESL1DC DC !4RÀNSÀO

FICO O REGISÍRO 64 22tO1/2075 14:55 SOB N" 2

nE ].3/07/2016. cóDrco DE vER
20094035?
FrcÀqÀo:

PnOtOCOr,O, 160493994
1160121157 6 NIRE:2 12 0 0 940357

I

JUCEIIA D E À ÍNDüsrRrÀ É COMERCIO Í,IDÀ

,,ilaan Thêrêsa Rodtigles Mendonça
sEcBrrÁarÀ- GEBÀ!

sío roís, 22/o1/20t6
xw.êq)rêsafacil úâ 'qov b'

NOMEDO§SÓCIOS QUOTAS VALORtrS

DEU§ILENE MENESE§ PONTI,S R:§ 50.000,00

ALDOIRALDEBRAND 250.000 Rl§ 250.000,00

TOTAL 300.000 R§ 300.000,00

À wa,.i.radê dêsre .toêü@ato, ." 'p"!ilik5'!3,:"1:*:"1,::y::á:;:: * :::,?::$*c1dâd€ 
íos recPêctivos poltais
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VISlO:

Aldebmnd brasileiro, nshral de Caraziúo (RS), nascido em 1111211967, solteiro, empresário,
poíador do RG n." 5.039.41a.874 SSP/RS e CPF n." 628.ó24.050-0Q residenre e domiciliado à Rua
Projctada, 0l - Boa Vista, Chapadiúa (MA), CEP 65.500-000;
R$ 76.E00,00 (sctent c sois mll e oitecmtor rerir) um terreno sihudo a Rua Carlos Araújo -
Bairro Boa Vista - Chapadiúa - MÀ com 40m (quârenta mehos) frente, limitando-s€ com a Rua
Carlos Araújo, igual meEagem de fundo, Iimitando-se com ímóvel do Sr. Aldoir Aldebran4
30m(trinta metros)em cada lateral, linritando-se a laterâl esquerda com imóvel de Israel Percira
Castelo Branco, a lateral direita com imóvel do Sr. Aldoir Ald€branô perfazcndo um lotal de
1.200,00m{mil e duzentos metros quadrado), registrado no Crtôrio do lo Oficio Exrajudicial da
Comarca de Chapadinha, sob n.o R. 01, maricula n." 4666, às folhas 196 do Livro n.o 2-P de
registo Geral de Imóveis, em l2-l l-2ffi8, cujo titular do teneno é o Sr. Aldoir AldebÍand,
brasileiro, natural de Canziúo (R§), nascido em 11ll?1967, solteiro, empresário, portador do RG
n.' 5.039.414.874 SSP/RS e CPF n.' 628.624.A50-00, residente e domiciliado à Rua Projetada, 0l -
Boa Vista Chapadinha(MA), CEP 65.500400;

CLÁUSI LA TERCEIRÁ - A sociedade rcrá como objerivo a exploração das seguintcs
aüvidades: Princlpd - C'IIAE ll2f{ n - Fabricaçio de águas ênvâsad.s: e §ccundírier -
CNAE ,láiS4llll - Cornércio atacadistn de rigua mineral; CNAE 472$7/fi) - Comércio varejista de
bebidas.

CLÁUSULA QUARTA - A sociedade iniciará suas aüvidades em 28 de Juúo de 2016
e seu prazo de duração é indeterminado. (rrt- 997, II, CC/2002).

CLÁUSULA QUINTA - As quotas são indivisíveis e não poderão ser cedido. ou
transferidâs a terceiros sern o consentimento do oubo sócio, a quem fica rscgurado, em igualdade
de condiçpes e preço direito de pÍefeÉncia paÍa a sua aquisição se postas à venda, formalizando, se

realizada a ccssão delas, a alrcração contatual pcrtinente. (rrt 1.056 rrL 1.057, CC/20@).

CLÁUSULA SEXTA - A responsabilidade de cada sócio é restÍit ao valor de suas
quotas, mas todos rcspondem solidariamente pela intcgralização do capital social. (rrt 1.052,
ccn0a2\.

ClriUsULA SÉTIMA - A administração da sociedade caberá a §ócia DEU§ILENE
MENE§ES PONTES com os podeÍes e atribui@s nccessáÍias para o desenvolvimento da
sociedade, aúoÍizado o uso do nome empresarial de forma isolada, vedado, no €Írtânto, em
atividsdes estraúas ao itrteÍ€sse social ou assumir obrigações seja em favor de qualquer dos
quotisas ou de terceiros, bcrn como onexar ou alienar bens imóveis da sociedade, sem autorização
do outo sócio. (artigor 97, Vl; 1.013. 1.015, 1064CCn002\.

CLÁUSULA OITAVA - Ao termino de cada exercício sociat, em 3l de dezembro, o
administrador F€staÍá contas justificadas de sua administraçikt, procedendo à elabora$o do
inventário, do balanço patrimonial e do balanço de resultado econômico, cabendo aos sócios, na
pmporção de suas quotas e/ou desenvolvimento den§o da sociedade, os
(rrt 1.065, CC/2fi12).

pcrdas" apurados.
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JUCET-tÀ

cERÍrFrco o REGTSTRO Ell 22/01/,20-16
pRcrroCOLO: 160493994 DE 13lo t tzvLó
11601211 6?6 . NIRE: 21200940 
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D E À INDUSIRIÀ E COMERCIO ]''T'r,A

LtIlan Thê!ê6â Ro&rgnrê3 lrêndÓnçâ
§ECEETÀÂIÀ-GÉKÀ],

siro toía, 22/07 /20L6
{w* 6q)!ê!âfac1]. ú Eov bt

,.@rêâ3o, flcã súlêato á c@Pro!óçáo ctê sua autetrtt
'iíiããIiaã-""". iespectrvos cô'treô5 dê vêÍ!rac6çâo

W'

À vali.tadê dêstê docuúênto, se
clctáatê nos rê§Pêclivos Pottais

JUNÍÀ CO|{ERCIÀ! DO ESTÀDO DO MÀiÀNgÀO

14:55 soB N" 212009'035? '
. cóDrco DE vBRrErcÀÇÀo:
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Cf,ÁUSUUa NONÂ - Nos quato meses seguirtes ao término do cxercicio social, os
sócios deliberarâo sobre as contas e desigrarão adminisEador (es) quando for o caso. (arts. 1.071 o
1.072, § 2o e art I.078, CC2002).

CLÁU§ULA DEZ, - A sociedade poderá a qualquer tempo, abrir ou fechar filial ou
outra depedência, mediante alteraçâo conratual assinada por todos os sócios.

CúUSUl,l ONZE - Os socios poderão de comum acordq fixar uma retirada mensal,
a título de '!rô.labore", observedoq as disposições regulamentares pertinanês.

CLÁUSULA DOZE - Falecendo ou interditado qualquer sócio, a sociedade continuaní
suas ativi.lndes com os herdeiros, sucessoÍes e o incapaa Não sendo possível ou inexistindo
interesse destes ou do (s) sócio (s) remanescente (s), o valor de seus haveres sení apurado e
üquidado com base na situaÉo pafimonial da sociedade, à dâta da resolução, verificada em
balanço especialmente levantado.

PrrígrrÍo único - O mesmo pÍocêdinento será adotado em ouúos casos em que a sociedade se
resolva em relação a seu sócio. (Art 1.028 e rrt- 1.031, CC/2002)

CLÁUSULA TREZE - o Àdministrador declars, sob as p€nas da lei, de que não está
im@ido de exerccr a administração da sociedade, por lei especial, ou em virtude de condenado
criminal, ou por se encontrar sob os efeitos dela, a pena que vede, ainda que têmponÍiam€nte, o
ac€s!,o a cargos públicos; ou por crime falimentar, de prevaricação, peita ou suboÍno, corcrs$,
peculato, ou conüa a economia popular, conua o sistenra financeim nacional, contra normas dc
defesa ds concorÉncig conra as relações de consumq fé pública ou a pmpriodade (ÀrL l.0lf, §
l"ccr2002).

CLÁUSULA QUAToRZE - Fica eleito o foro de Chapadiúa - Maraúão para o
exercício e o cumprimento dos direitos e obrigações Íesulta ês deste contÍato.

E por estarem as§im justos e contralado§ assinam o pÍEsenle instumento em I (uma) üa"

Chapadinha (MÂ), 28 de juúo de 2016.

NTRATANTES:

Í

Q8.^*h, mallq1anE
Deusilene Meneses Pontes

CPF:006.691.103-01
Aldoir

CPF: 628.624.050{X),$
§\§
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JUI{!À coMERcrÀr Do EsrÀDo Do MÀrÀNEÀo

CERAIFTCO O REGISTRO Etl 22/01/20A6 14'55 SOB N" 2L2OO94O3-57

iiâiôàôro, - rãraaó s4 DÉ 13/01/2016 cóDrco DE vEnrErcàçàol

JUCEIítA
115012116?6 . NIRE: 21200940357 '
D E À rNDÚslRrÀ E coMERcro lmÀ

Litiaa 'Íh€lesa Rod.riguoa tilêô'lonça
sEqFETÁRIÀ-GERÀ!.

{ao Lvís, 22/91/2oLG
,w. eqrêsafacj.l -e gov b!

f'
Àvalidaa!êdestêdoc@nto,3êi_çrês6o,ficasujeiloàcoryrovação'!êsuaautênlicioadênosrê3Pêctiwospoltâisti'iã"ii'aã sêus ;êsPêctj'vos códtEos dê @lificação
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Termo de Deferimento da Opção pelo Simples Nacional

CNPJ: 25.268.708/0001 -59

NOME EMPRESARIAL: D E A INDUSTRIA E COMERCIO LTDA

Sua opção pelo Simples Nacionalestá conÍlrmâda com efeios a parlií de 2210712016

A coníirmaÉo desta opção não exclui a responsabilidade do cont.ibuinle quânto ao atêndimento dos reqúisitos exigidos para o ingíesso no

Simples Nacional prevastos nâ Lei Complemenlar nô 123, de 14 de dezembro 2006.

Resguarda-se às AdministrâçÕes ÍributáÍias o direito dê ânular eslâ opÉo na hipótese dê declaíaÉo falsa por parte dâ pessoa juÍÍdica

Sua opção pelo Simples Nacional implica aceitação obúgatófia de sistema de comunicação eletrônica, deslinado, denlre outras finalidades, a

I - cientificâí o sujeilo passivo de quaisquer tipos de atos administralivos,

incluidos os relativos ao indeferimento de opção pelo Simples Nacional, à

exclusão desse Regime e a ações Íiscais;

ll - encaminhaÍ notifcaçÕes e intimações, e

lll - expedir avisos em geral.

O sistema de comunicaÉo eletrônica implicará o seguinle

I - as comunicaçÕes seíáo feitas, por meio eletrônico, em portal próprio, dispensando-se a sua publicação no Diário Ofcial e o envio por via postal;

ll - a comunicaçáo será considerada pessoal para todos os êfeitos lêgais;

lll - a ciência com utilizaçào de certiíicaÉo digital ou de código de acesso possui os íeqursitos de validade;

lV , considerar-se-á realizada a ciência da comunicaÉo na data em que o sujeito passivo eíetivar a consulta eletrônica ao teor da comunicação;

V - na hipótese do item anterior, nos casos em que a consulta se dê em dia não útil, a comunicaÉo será considerada como realizada no primeiro

dia útil seguinte;

Vl - a consúlta às comunicáções do sistema deveÍá ser feila em até 45 (quarenta e cinco) dias contados da data da disponibilização da

comunicaçáo no porlal, sob pena de sêr consideradê automaticamente realizada na data do término desse prazo.
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Número Validador: 00 00.07.96 06.58

fr



pu -'lÊiii
'inHr"(7-

t

I

PROCESSÜ-

MODÀtINADE-
(? r,.

:úÀr. r';1r ri.a .:rà rd !r

:ãr Âs ; iiil _rr* it a §

s.§
N

:i=-§ trV

q



PM ,FOLHAN

PR0cÉts0

MODALIOADE -_

"+ t-l

.i

tr

§\
s-<t()

I

tr



T}IMPLES

-lttÊl0lÀr

Pl\lI .FoLilAi(ojlZ

?orq n á n.,?PR0CESS0
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VISTO:

CNPJ: 25.268.708/000'l-59

NOME EMPRESARIAL: D E A INOUSTRIA E COMERCIO LTDA

Suâ opção pêlo Simples Nacionalestá confirmada com efeitos a partiÍ de 2210712016

A coníirmaÇão desta opção nào exclui a responsabilidade do contribuinte quanto ao atendjmento dos requisitos exigidos parê o rngresso no

Simples Nacional previstos na Lei Complementar no 123, de 14 de dezembro 2006.

Resguarda-se às Administrações TÍibutárias o dareito de anular esta opçáo na hipólese dê declaraÉo falsa por parte dâ pessoa jurldica

Suâ opÉo pelo Simples Nacional implica aceitaÉo obrigatória de sislema de comunicaÉo eletrônica, destinado, dentre outras fnalidades, a

I - cientiícar o sujeito passivo de quaisquer tipos de atos administrativos,

inciuidos os Íelativos ao indeíerimento de opÉo pelo Simples Nacional. à

exclusão desse Regime e a açóes fiscaas:

ll - encaminha. notificaçôes e intimaÉ€s; e
lll - expedir avisos em geral.

O sistema de comunic€ção eletrônica implicará o segulnlel

| - as comunica@s seÍão feitas, por meio eletrônico, em poítal próprio, dispensando-se a sua publicâÉo no Diário Ofcial e o envio por via postal;

li - a comunicação será considerada pessoal parâ todos os eêitos legais:

lll - a ciêncja com utilizaÉo de ceÍtificação digital ou de código de acesso possui os íequisitos dê validade;

iv - considerar-se-á realizada a ciência da comunicaÉo na data em que o sujeito passivo efetavaÍ a consulta elêtrônica ao teor da comunicaÉo;
V na hipólese do item anterioí, nos casos em que a consulta se dê em dia náo úil, a comunicação será considerada como íealizada no priíneiro

dla útilseguinte;

Vl - a consulta às comunicações do sistema deverá ser Íeita em até 45 (quarenta e cinco) dias contados da data da disponibilizaÉo da

comunicaÉo no portal, sob pena de seí considerada automatjcarnenle Íealizada na data do téímino desse prazo.

Número Validador 00.00.07.96.06.58

Termo de Deferimento da Opção pelo Simples Nacional
.?



No Certidão: 041253119
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VISTO:

GOVERNO DO ESTADO DO MA
SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA

CERTIDÃO NEGATIVA DE DEBITO

Data da 2910512019 '10:55:20

lnscriçãoEstadual: 125009976 CPF/CNPJ:25268708000159

RazãoSocial: D EA INDUSTRIA E COMERCIO LTDA

Endereço: RUA PROJETADA, 1 CEP: 65500000

.-. Telefone: (98)34712530 Município: CHAPADINHA UF: MA

Certificamos que, após a realização das consultas procedidas no sistema desta Secretaria,

substanciado pelos artigos 240 a242, da lei no 7.799, de 1911212002 e disposto no artigo 205 da lei

no 5.172, de 25 de outubro de 1966 (Código Tributário Nacional), não constam débitos relativos aos

tributos estaduais, administrados por esta Secretaria, em nome do sujeito passivo acima

identificado. Ressalvado, todavia, à Fazenda Pública Estadual o direito da cobrança de dívidas que

venham a ser apuradas e não alcançadas pela decadência.

Vaf idade da Certidão: 120 (cento e vinte) dias: 26109120'19.

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada no endereÇo:
http://portal.sefaz. ma.gov. br/, clicando no item "Certidões" e em seguida em "Validação de Certidão Negativa
1e Débito".

CÉRTIDÂO EMITIDA GRATUITAMENTE.

Data lmpressãot 29105t2019 10.55:20

a)J§t"<.
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MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federal do Brasil
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional
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VISTO:

)

CERTIDÃO NEGATIVA OE DEBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E À DíVIDA ATIVA
DA UNIAO

Nome: D e A INDUSTRIA E COMERCIO LTDA
CNPJ: 25.268.708/0001-59

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dÍvidas de
responsabilidade do sujeito passivo acima identiÍlcado que vierem a ser apuradas, é certiÍlcado que
não constam pendências em seu nome, relativas a créditos tributários administrados pela Secretâria
da Receita Federal do Brasil (RFB) e a inscrições em DÍvida Ativa da União (DAU) junto à
PÍocuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN).

Esta certidão e válida para o estabelecimento matriz e suas Ílliais e, no caso de ente Íederativo, para
todos os órgãos e fundos públicos da administraçáo direta a ele vinculados. Refere-se à situação do
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuiçóes sociais previstas
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do ârt. 1í daLei no8.212, de 24 de julho de 1991.

A aceitação desta certidáo está condicionada à verificaçáo de sua autenticidade na lnternet, nos
endereços <httpJ/rfb.gov.b» ou <httpJ/www.pgfn.gov.bÊ.

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN n''1.75'1, de 211012014
Emitida às 10:49:17 do dia 2910512019 <hora e data de Brasília>.
válida até 2511112019. '-
Código de controle da certidáo: 8511.543C.F25C.4F50
Qualquer rasura ou emenda invalidará esle documento.
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Nome: D E A INDUSTRIA E COMERCIO LTDA
(MATRI Z E EILIAIS) CNPJ:

Certidão t\o | 1.'7 3204661 /2079
Expedição : 29 / 05 / 201,9 , às 11:00:10
Val-idade: 24/ll/2019 - 180 (cento e oitenta)
de sua expedição.

PR0CE$3C

MODALIDADE "
VISTO:

25.268.708/0001-59

dias, contados da data

)

CERTIDÃO NEGÀTIVÀ DE DÉBITOS ERJABJAIHISTÀS

Certifica-se que D E À IlrDusTRIÀ E coMERcIo LrDÀ
(!ÀrRIz E FILIÀIS), inscrito(a) no CNPJ sob o n"

25.26a.?08/ooo1-59, rÁo coNsrÀ do Banco Nacional de Devedores
Trabalhistas.
Certidão emitida com base no art. 642-A da Cônso.Iidação das Leis do
Trabalho, acrescentado pe.Ia Lei no 12.440, de 7 de julho de 2011, e
na Reso.Iução Admini-strativa n" I47O/2017 do Tribunaf Superior do
Trabalho, de 24 de aqosto de 2011.
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos
Tribunais do Trabalho e estão atuali zados até 2 (dois) dias
anteriores à data da sua expedi Ção.
No caso de pessoa juridica, a Certidão atesta a empresa em relação
a todos os seus estabelecimentos, agências ou fifiais.
A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua
autenticidade no pcrtal do Tribunal Superior do Trabalho na
lnternet (http: / /www. tst. jus.br) .

Certidão emitida gratuitamente.

INFORT1BçÀO UPORTN.ITE
Do Banco Nacionaf de Devedores Trabaihistas constam os dadôs
necessários à identificação das pessoas naturals e jurÍdicas
inadimplentes perante a JustiÇa do Trabalho quanto às obrigaçÕes
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em

acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos
recol himentos p r e v i d e n c i á r i o s , a honorárlos, a custas, a

emol-umentos ou a recol-himentos determinados em Iei; ou decorrentes
de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do
Trabalho ou Comissão de Ccncifiaçâo Prévia.

PM .t0LilA N'-L6--
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MODALIDADE

VISTO;EsrÂúo Do iratAHHÀo
roDrR JUDIcú$o

COMAICA OE CHAPADI}IHA

cÊRilDÃO DE fArÊNCrA OU RECUPERAçÃO JUDICIAT

QUAUnCAçÂO

NOME: D e A INDUSÍR|A E COMÊnClo LÍDA
DATA DE ABERTURA; 22.07.2016
ENDERÊÇC: RUA PROJEÍ,ADÂ, 01, BOA Vl§lA, CHAPADINHA-rtlA
CNPJ 25.268.708/m0t -59

C E R T I f I C O, com o Íoculdode que me confeÍê o lei e o

Íequerimenro verbql dct- porte inleressodo, que opós o compelenle

busco, foi conslolodo NÀO ExlSTlR no DistribuiçÕo deslo Comorco,

regisrro de AçÔEs FAIÊNCIA oU RECUPERAÇÃO JUDICIAL movidos em

Íace de D e Â INDU§IRIA E COMERCIO ITDA. O reÍefdo é verdode e

dou Íé.

Chopodinho (MA) de moio de 2019, os 1óh34min.

f §tt
Monlêles.Josi Iopes

Secretario Judicial d 2o Varo do Comorca de Chopodinho
Dislribuidoro Ju ícíol da Comorco de Chopodinho

Motrículo: l7830lTJMA

I
Pltt .roinnru,&t-_T
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PRocESsO0olQeÉ,r o,'l

-.) '-'t
MODALIDASE

VISTO:

-l
-- 

------------L.r.--.

ESTÂDO DO I.,IARAilHÃO
PREFEITURA MUI{ICIPAL DE CHAPADINHA

SECRETARTA DE Fri'rAltçAS, PLÀNE ÀMENTO E ORçAUEIITO

CNPJ: 06.117.709/0001-58

CERNDÃO IiIEGATIVA DE DÉBITOS MUNICIPAIS
t'te 000132/2019

Ressalvando o Direito de a Fazendâ Municipal cobraÍ ê inscrevêr quaisquer dÍvidâs de responsabilidade

da pessoa jurídica âcima identificada que vierem a ser apuradas posteriormente, de âcordo com o processo

administrativo n' 1t1100X.23512019 é certificado que náo constam pendências em seu nome relativas à pessoa

inscrita sob o CNP, CilP, 25.268.708/OO0l-59, inerentes aos tíbutos municipais:

. Âlvará de Localizaçáo e Fun(ionemênto - ALV, DE Lf

Esta certidão referê-se exclusivamente â situôçáo da inscrição acima mencionadâ no que diz respeito

aos tributos municipais.

Emitida às 11:01:30 hs do dla 29 de lrlalo dê 2019

Qualquer rasura ou emenda inválidará este documento.

€3ta documaitô é válldo âté 27 dG Agosto dr 2019 (90 dlas, . contÜ de dat d. cínlssáo.!

CEl{rlAl OE ATEllDll,lElíTO AO COl{TRlBUlr{ÍÉ

CHAPADI'.IHA . MA

Parà venficar a autenticidade deíe Documento. aproxime um leitôr de QR Codê nã imagem ào
lado ou ôcesse o srte wuw.trlbutosmunicapâl3mâ,corn,br, escolha seu munrcípio, clique no
link VerificaÍ Àutenticrdade e diqite o código veÍificado.: 69t|6X8190529.

DADOS DO StrErÍO PÀSS|VO

NOMHRAZÂ0.§OCIAL..,...:. l,i: lO r A TNDUSTR,A E COMERCIO LTDA - EPP

rNSc. MUNrctrÀa lzrorzoezrzo8i08000r59

Arv-úÁDr :r"'" 't::'. 
'ir"'lFABRtcAÇÀo 

DE ÁGUAS ENVASADAS

ENDEREçO lRua rno;rraoa, 01. , BoA vrs-A. cHAeADTNHA - rvA

namoosohtrtd(1ur
cPF 24, 791 dl I )5

n,itt.',: le 1;Fa'l:ntent:

Y

Í

lcNPj 125 2 68.708/ooo l-59
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PRocÊsso ?s rQ c
MODALIDADE

VISTO:

MINISTERIO DO TRABALHO
SECRETARIA DE INSPEÇÃO DO TRABALHO

Coordenação-Geral de Recursos

CERTIDÃO DE DEBITOS

NEGATIVA

EMPREGADOR: D EA INDUSTRIA E COMERCIO LTDA (CHAPAGUA)

CNPJ: 25.268.708/0001 -59

DATA E HORA DA EMISSÃO: 2910512019. àS ,t1hO5

CERTIFICA-SE, de acordo com às informações registradas no si_stema CPMR -
Controle de Processos de Multas e Recursos que, nesta data, NAO CONSTAM
débitos decorrentes de autuaçôes em face do empregador acima identificado.

1. Esta certidão abrange todos os estabelecimentos do empregador.

2 A presente certidão não modifica a situação do empregador que conste do cadastro previsto na
Portaria lnterministeriai MTE/SDH n" 2, de 12 de maio de 20'11 , que disciplina o Cadastro de
Empregadores que tenham submetido trabalhadores a condições análogas a de escravo.

3. Conformê artlgo 5§ únlco da portsrla 112112011 do llÍ8, a cortldão ora lnrtltuÍd. rêflotlrá
!êmpro a últlma situâção ocorrida om cadaatros admini8trrtivo! pêlo qmitonts, ds modo qua,
havondo prccêsso3 ênvlâdo3 à Procuradoda da Fazonda Naclonal - PFN, quanto a sltoa, podorá
3êr obtida ccrtidão pôrantê aquolê órgáo, vlslndo a domonstrar a lituação aluali.âda dor
mêtmoE.

4 A autenticidaoe desta cerlrdão poderá seÍ confirmada no endereço
http //www mtê gov.bÍ/cerlidao/infracoes/debilos utilizando o código 30Dml,rnB.

5. Expedida com base lla Portaria I\,TE n" 1.421, de 12 de selembro de 2014. Emitida gíatuilamente.

áoo J
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PROCESSOqTEI MODA.LIt]A}E

VISTO:cJtrxÂ
Certificado de Regularidade do FGTS - CRF

25268708/0001-s9
D E A INDUSTRIA E CON1ERCIO LTD

RUA PRO]ETADA O1 / BOA VISTA / CHAPADINHA / I.4A / 65500-OOO

Inscrição:
Razão Socíal:
Endereço:

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Nt.7,
da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o
Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS.

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de quaisquer
débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos, decorrentes
das obrigações com o FGTS.

Validade: 26/05/2019 a 24/06/2079

Certificação NúmeÍo: 20 19052603205567 l7 57 47

Informação obtida em 29/05/2019, às 11:03:25.

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei está
condicionada à verificação de autenticidade no site da Caixa:
www.caixa,gov.br

httpsr//consulta-crÍ.cârxa.govbÍ/EmpresarCrí1CíTFgeCFSlmprnrlrPapel'asp
1i1
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